
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  

MUNICÍPIO DE PEROBAL – PR. 

Observação: Este Termo de Referência foi confeccionado através da análise, modelos 
de edital, aviso, contrato, extrato de contrato, declarações e relatórios enviados e 
aprovados pela SECID, e disponibilizados no Portal dos Municípios no processo de 
Prioridade n.º 45 – EQUIPAMENTO RODOVIARIO, conforme documento em anexos.  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de um caminhão  coletor compactor de lixo para 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo do Município de Perobal – Pr., com 
recursos oriundos do Convenio n.º 2138/2025 firmado entre a Secretaria de Estado das 
Cidades – SECID  e o município de Perobal – Pr.  

1.2. Quantidade e valores:     

LOT
E 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO COD. 
MUNICÍP

IO 

UNIDA
DE 

QT VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

1 

 

1 

 

Aquisição de caminhão 
coletor compactor de lixo, 

em conformidade com 
Modelo 07 - 

CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO 

EQUIPAMENTO,  

elaborado pela SECID.  

 

 

 

 

 

 

 

UN 01 

 

 

 

 

 

829.750,00 

 

 

 

 

 

829.750,00 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 20/2023 de 14 de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos sessenta cinco dias) contados 
do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.7. Julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL, disputa aberto, conforme preambulo do 
modelo de Edital.   

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação 

1.9. DA PARTICIPAÇÃO:  AMPLA CONCORRÊNCIA.  



 

 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de na modalidade 
PREGÃO, nas disposições da Lei Federal n.º14.133/2021 Art. 6 inciso XLI e Art. 28 inciso 
I ainda em conformidade com o Decreto Municipal n.º 28/2023. 

2.1. Quanto a necessidade da contratação, justifica-se que, com a aquisição de caminhão 
compactador de lixo a eficiência e qualidade da coleta aumenta, reduzindo a frequência 
de visitas e o tempo de implantação, o que eleva a limpeza urbana e a satisfação da 
população, reduzindo os custos a longo prazo.  

2.2. Com aquisição de equipamento próprio diminui gastos com terceirização, reduz consumo 
de combustível com rotas otimizadas e aumenta a durabilidade da malha viária pela 
manutenção adequada.  

2.3. Contudo, melhora a mobilidade e higiene, maior volume de resíduos coletados por viagem 
que reduz pontos de acúmulo, prevenindo problemas de saúde pública e infestações. 

2.4.  Portanto, otimizando as rotas reduzimos o desgaste do equipamento e horas de mão de 
obra, contribuindo para metas de eficiência energética e gestão de resíduos. 

2.5. Sendo firmado o Convenio n.º  2138/2025 entre Secretaria de Estado das Cidades – 
SECID e o município de Perobal – Pr. 

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [PCA] 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. O objeto da contratação solucionará, as demandas do Setor de Meio Ambiente, 
quando a defasagem da frota municipal. 

3.2. Aumento da capacidade de coleta, melhoria da limpeza urbana e redução de 
visitas técnicas ao longo do ciclo de manutenção.  

3.3. Redução do tempo de interrupção de vias e melhoria da mobilidade urbana.  

3.4. Menor consumo de combustível, desgaste de equipamentos e horas de mão de 
obra por meio de rotas mais eficientes. 

3.5. Diminuição do extravio de resíduos e maior controle sobre a geração e 
disposição adequada de resíduos.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A entrega de será de forma única; 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n 
º14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

4.4. A Garantia e assistência técnica deverá ser conforme item 13 do modelo de Edital.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Em conformidade com item 12 do modelo de Edital.  

  



 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Atender as especificações contidas no Modelo  07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO 
EQUIPAMENTO,  elaborado pela SECID, em anexo ao processo.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 

7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 021/2023, art. 20, VI); 

7.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto  Municipal nº 021/2023, art. 20, II); 

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 21/2023, art. 20, III);  

7.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 021/2023, art. 20, IV). 

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº021/2023, art. 20, V). 



 

 

7.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

7.8.6. Fiscalização Administrativa 

7.9. O fiscal administrativo do contrato deverá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências (Decreto 
n.º021/2023, art. 21, I) 

7.10. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto 
n.º021/2023, art. 21, II) 

7.11. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo 
Município. Decreto n.º021/2023, art. 21, III) 

Gestor do Contrato 

7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório 
de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 
despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

7.15. O gestor do contrato manterá atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no Histórico de 
Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade 
da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 



 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
justificadamente quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  



 

 

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10.7. Número do Contrato firmando com o Município de Perobal; 

8.10.8. Número do Convenio firmando entre a SECID e o Município de Perobal.  

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.   

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será de acordo com o item 14 do modelo do edital  

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será de acordo com o item 14 do modelo do edital 



 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento dos produtos será de forma única e imediata. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos solicitados 
no modelo de edital:  

9.5. Habilitação jurídica: deverão seguir os critérios estipulados no item 8.5.1 do modelo de 
edital; 

9.6. Habilitação fiscal e trabalhista: deverão seguir os critérios estipulados no item 8.5.2 do 
modelo de edital; 

9.7. Qualificação Técnica: deverão seguir os critérios estipulados no item 8.5.3 do modelo de 
edital; 

9.8. Comprovação da Condição de ME ou EPP: deverão seguir os critérios estipulados no 
item 8.5.4 do modelo de edital; 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira: deverão seguir os critérios estipulados no item 
8.5.5 do modelo de edital; 

9.10. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.10.1. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/PR; 

9.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.12. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor e existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 
empresa apontadas no relatório de ocorrências da PGM. 

9.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.14. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 



 

 

9.15. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, Fiscal, 
Social e Trabalhista. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 829.750,00(oitocentos e vinte e nove mil 
e setecentos e cinquenta reais), sendo valor de R$ 788.262,50(setecentos e oitenta e oito 
mil e duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) oriundos do Convenio 
n.º2138/2025 firmado com a SECID e R$  41.487,50(quarenta e um mil e quatrocentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a titulo de contrapartida conforme  Plano de 
Trabalho em anexo.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviço Públicos 

05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 

154521550.1111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 

433/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte 945 – Caminhão Compactador - SECID 

 

05.002.15.452.1550.201
7 

Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 

103 /4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

fonte 0 

 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

Perobal, 17 de março de 2026. 

 

 

OCTAVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA 

Secretario Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

 


